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PLANO DO CURSO DE FISCALIDADE ANGOLANA 

 

CURSO| Fiscalidade Angolana.                          

DESCRIÇÃO| A Progene formação, no âmbito da formação profissional a nível 

nacional, cabe-lhe a responsabilidade da certificação das competências 

técnicas para exercício de actividade fiscal. 

DESTINATÁRIO| Destina-se a profissionais que trabalham, ou pretendam 

trabalhar nas áreas tributárias e contabilísticas do sector público ou privado. 

REQUISITOS| Mínimo ensino médio concluído, idade igual ou superior a 18 

anos. 

DURAÇÃO|20 horas – 15H Práticas 5H Teórica 

OBJECTIVO GERAL| No final da formação os participantes devem ser capazes 

de: 

• Compreender e identificar e resolução de problemas concretos da 

envolvente fiscalidade -contabilidade.  

OBJECTIVO ESPECÍFICO| No final da formação os participantes devem ser 

capazes de: 

• Aplicar as normas e técnicas de fiscalidade; 

METODOLOGIA| Exposição dialogada com utilização de exemplos e estudos de 

casos com debates e discussão em grupo.   

AVALIAÇÃO| A avaliação do módulo será contínua, formativa e também 

sumativa, assente nos seguintes critérios: 

10.00% PA (Participação na aula); 

10.00% PA (Pontualidade e assiduidade); 
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30.00% AETI (Apresentação Escrita de um Trabalho Individual); 

50.00% PEF (Prova Escrita Final) 

A atribuição do Certificado de Formação profissional, é emitido pela PROGENE 

FORMAÇÃO e reconhecido pelo INEFOP (Instituto Nacional de Emprego e 

Formação Profissional), será efectuada aos Formandos que concluírem o curso 

com aproveitamento, que se traduz na média final do curso com nota mínima 

de 10 valores e cumprimento dos níveis de assiduidade acima descritos. 

CONTEÚDOS DO CURSO 

O Curso de fiscalidade angolana, está constituído com as seguintes 

abordagens: 

• Introdução ao código geral tributário; 

• Aspectos essenciais sobre a tributação do imposto de consumo; 

• Aspectos essenciais sobre a tributação do imposto industrial; 

• IVA e suas implicações; 

• Aspectos essenciais sobre a tributação do imposto sobre rendimento de 

trabalho; 

• Aspectos essenciais da tributação sobre aplicação de capitais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


